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cÂrtlaRA MUNIcIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE
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wotcnçÃo N" 020/2ozs, DE 27 DE FEvEREtRo DE zozs.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a

construção do calçamento em pedra tosca na estrada
que liga a sede de General Sampaio, desde a CE-253

as Íocalidades de Saquinho, Pedras Pretas e
Ramalhete, neste Município.

O Vereador José Belarmino Uchôa, signatário do PSB, nos termos do art. 173, da
Regimento lnterno, lNDrCA. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipalde GeneralSampaio,loão
Paulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a construção do calçamento
em pedra tosca na estrada que liga a sede de General Sampaio, desde a CE-253 as

localidades de Saquinho, Padras Pretas e Ramalhete, neste Municípío.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 21 de fevereiro de
2425.

José Belarmino Uchôa
Vereador - PSB

IUSTIFICATIVA

Senhoro Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora Vereodora,

A pavimentação urbana é capaz de melhorar o desempenho das cidades e proporcionar
uma melhor qualidade de vida aos seus habitantes.

A pavimentação é um direito garantido à população brasileira, tendo como
embasamento diversos aspectos legais, tais como o Estatuto das Cidades e a Política
Nacional de Mobilidade Urbana.

Com relação a mobilidade, esse tão importante beneficio facilita o trânsito de veículos
e pedestres, melhora a fluidez do tráfego além de reduzir congestionamentos e o
tempo de deslocamento.
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Além da segurança, garante acessibilidade a todos os cidadãos, incluindo pessoas com
mobilidade reduzida, facilitando o acesso da população a serviços, opções de lazer e
estabelecimentos diversos de nossa cidade.

Contribui para a qualidade de vida da população, promove a interação social, o
intercâmbio cultural e o acesso a serviços, como educação e saúde.

Promove o desenvolvimento socioeconômico, melhora a infraestrutura viária, aumenta
a segurança, facilita o escoamento da produção, contribuindo para o desenvolvimento
sustentável e a valorização das áreas urbanas.

José Belarmino Uchôa
Vereador - PSB
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